
CÂMARA MUNICIPAL  DE JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

MOçÃO N° 1171/2025

Assunto:      Moção comemorativa pelo transcurso do Dia do coveiro,1° de novembro.

REQUEREMOS   ao   Excelentíssimo   Senhor   Presidente   desta   Casa,

cumpridas  as  formalidades  regimentais,  conste  na  Ata  dos  trabalhos  desta  Sessão  o

registro de Moção Comemorativa pelo transcurso do Dia do Coveiro,1° de novembro.

Feito este registro, respeitosamente REQUEREMOS à Presidência desta

Casa  que  sejam  adotadas  as  providências  habituais  para  a  divulgação  da  presente
manifestação.

Sala das Sessões, 5 de novembro de 2025.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES.   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE JACAREÍ  -SP
PALAclo DA LIBERDADE

MOÇÃO N° 1173/2025

Assunto:      Moção comemorativa pelo transcurso do Dia do oficial da Reserva (R/2), 4 de novembro.

REQUEREIVIOS   ao   Excelentíssimo   Senhor   Presidente   desta   Casa,

cumpridas  as  formalidades  regimentais,  conste  na  Ata  dos  trabalhos  desta  Sessão  o
registro de Moção Comemorativa pelo transcurso do Dia do Oficial da Reserva (R/2), 4 de

novembro.

Feito este registro, respeitosamente REQUEREMOS à Presidência desta

Casa  que  sejam  adotadas  as  providências  habituais  para  a  divulgação  da  presente
manifestação.

Sala das Sessões, 5 de novembro de 2025.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,  74  -CENTRO  -JACAREl  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl`SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE JACAREÍ  i SP
PALACIO DA LIBERDADE

MOÇÃO N° 1174/2025

Assunto:      Moção comemorativa pelo transcurso do Dia Nacional da Língua portuguesa, 5 de novembro.

REQUEREMOS   ao   Excelentíssimo   Senhor   Presidente   desta   Casa,

cumpridas  as  formalidades  regimentais,  conste  na  Ata  dos  trabalhos  desta  Sessão  o

registro de Moção Comemorativa pelo transcurso do Dia Nacional da Língua Poriuguesa,

5 de novembro.

Feito este registro, respeitosamente REQUEREMOS à Presidência desta

Casa  que  sejam  adotadas  as  providências  habituais  para  a  divulgação  da  presente
manifestação.

Sala das Sessões, 5 de novembro de 2025.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE                                                      RC

MOçÃO N° 1175/2025

Assunto:      Moção comemorativa pelo transcurso do Dia do Radialista, 7 de novembro.

REQUEREMOS   ao   Excelentíssimo   Senhor   Presidente   desta   Casa,

cumpridas  as  formalidades  regimentais,  conste  na  Ata  dos  trabalhos  desta  Sessão  o

registro de Moção Comemorativa pelo transcurso do Dia do Radialista, 7 de novembro.

Feito este registro, respeitosamente REQUEREMOS à Presidência desta

Casa  que  sejam  adotadas  as  providências  habituais  para  a  divulgação  da  presente
manifestação.

Sala das Sessões, 5 de novembro de 2025.

pp / 2o SecretárioVereador -
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

MOÇÃO N° 1176/2025

Assunto:      Moção comemorativa pelo transcurso do Dia do Radiologista, 8 de novembro.

REQUEREMOS   ao   Excelentíssimo   Senhor   Presidente   desta   Casa,

cumpridas  as  formalidades  regimentais,  conste  na  Ata  dos  trabalhos  desta  Sessão  o
registro de Moção Comemorativa pelo transcurso do Dia do Radiologista, 8 de novembro.

Feito este registro, respeitosamente REQUEREMOS à Presidência desta

Casa  que  sejam  adotadas  as  providências  habituais  para  a  divulgação  da  presente
manifestação.

Sala das Sessões, 5 de novembro de 2025.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 4757/2025

Assunto:      Providências da Secretaria de lnfraestrutura para a realização de capina e limpeza na área
que fica no final da Rua João de Almeida Caldas - Balneário Paraíba.

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam tomadas providências cabíveis da Secretaria de lnfraestrutura para a realização de

capina e  limpeza  na  área  que fica  no final  da  Rua  João de Almeida  Caldas  -  Balneário

Paraíba.

0 local encontra-se com acúmulo de mato, comprometendo a salubridade

do local. A vegetação descontrolada favorece o surgimento de animais peçonhentos e o

descarte irregular de lixo.

Ressaltamos  que  a  intervenção  de  zeladoria  urbana  na  área  solicitada

contribuirá  significativamente  para a  melhoria  das condições de  uso do espaço público,

promovendo   bem-estar  à   população  e   atendendo   às  demandas   apresentadas   por
moradores da região.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado, subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões, 5 de novembro de 2025.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PoDERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 4758/2025

Assunto:      Providências da  Fundação Cultural de Jacarehy  para análise sobre a colocação de Grafite
nos  muros  que ficam  defronte  à  área  de  lazer  no  final  da  Rua  João de Almeida  Caldas  -
Balneário Paraíba.

lNDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam tomadas providências cabíveis junto à Fundação Cultural de Jacarehy para análise

sobre a colocação de Grafite nos muros que ficam defronte à área de lazer no final da Rua

João de Almeida Caldas -Balneário Paraíba.

A demanda chegou ao nosso gabinete através de alguns moradores, que

almejam que o local fique mais alegre e mais moderno.  Para isso, pensaram num grafite

que combine com o bairro (que é residencial).

lmportante   registrar  que,   caso  seja  verificada  a   possibilidade  de  se

executar o grafite, é necessário verificar se os muros em questão são propriedade pública

ou  privada  e  qual  o  procedimento  junto  aos  proprietários  (se  necessária  autorização

destes).

Ressaltamos que o grafite em áreas de lazer não é sÓ uma decoração,
impacta positivamente o ambiente urbano, o convívio social e a valorização do local.

Para a área em questão, podemos afirmar que o grafite garantirá:

1.    Embelezamento   e   valorização   estética   da   área,   uma   vez   que

proporciona um toque urbano e moderno, transformando muros comuns em obras de arte

que  encantam  e  surpreendem  moradores  e  visitantes,  tornando  a  rua  mais  agradável
visualmente;

2.    Humanização do espaço público: a arte do grafite é uma intervenção

positiva  que  torna  os  ambientes  menos  cinzentos  e  mais  acolhedores,  promovendo  a
sensação de um ambiente mais vivo e vibrante;

3.    Estímulo  à  valorização  econômica,  à  medida  que  a  presença  de

grafites  pode  aumentar  o  valor e  o  prestígio  do  imóvel  ou  do  bairro,  atraindo  atenção

positiva;
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CÂMARA MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

Mlo

lndicacão n° 4758ú025 -Vereador Jean Araújo -fls. 2/2

4.    Democratização  da  arie  e  inclusão  cuHural.   lsso  porque  o  grafite

transforma muros em telas acessíveis,  permitindo que a arte urbana seja apreciada por
todos, contribuindo para o acesso democrático à cunura.

Na certeza de recebermos especíal atenção ao indicado, subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões, 5 de novembro de 2025.

Vereador - PP / 2° Secretário
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

WS

Ti.amitado em Sessão

Cód.  05.00.01.01.1C  .  P

INDICAÇÃO N° 4759/2025

Assunto:       Providências da secretaria de Meio Ambiente para a colocação de placa "PROIBIDO JOGAR
LIXO" em frente à ponte de madeira existente sobre o Rio Parateí, que dá acesso à Estrada
do  Mandi,  no  Bairro  Jamic,  na  zona  rural  deste  município.  Coordenadas  do  local:  23°  17'
19.6584" S 46° 5`  13.1856" W.

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam   tomadas  providências  cabíveis  junto  à   Secretaria  de   Meio  Ambiente  para  a

colocação de uma placa com os dizeres "PROIBIDO JOGAR LIXO" em frente à ponte de

madeira existente sobre o Rio Parateí, que dá acesso à Estrada do Mandi, no Bairro Jamic,

na zona rural deste município.

Coordenadas do local: 23°17'19.6584''S 46°05'13.1856"W.

A   demanda   chegou   a   nosso   gabinete   através   de   munícipes,   que

reportaram que o local tem sido utilizado como área de descarte de lixo e entulhos de toda

espécie, fato que tem contribuído com a proliferação de insetos,  vetores de doenças e
animais  peçonhentos,  prejudicando  a  acessibilidade  e  a  estética  local.  Os  moradores

reportaram ainda que se sentem muito prejudicados e desrespeitados. Fomos até o local

para uma vistoria e pudemos confirmar a situação.

A instalação da placa auxiliará para que a situação cesse no local, além

de evitar contaminação do solo e poluição do meio ambiente.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado, subscrevemos
agradecidos.

Sala das Sessões, 5 de novembro de 2025.

Vereador L PP / 2° Secretário
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 4760/2025

Assunto:      Providências junto  à  Secretaria  de  Segurança  e  Defesa  do  Cidadão  para  análise  sobre a
intensificação de rondas e patrulhamento em todo o entorno da UPA Dr. THELMO, na Avenida
Engenheiro Davi Monteiro Lino - Centro.

lNDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam  tomadas  providências  cabíveis  junto  à  Secretaria  de  Segurança  e  Defesa  do
Cidadão para análise sobre a intensificação de rondas e patrulhamento em todo o entorno

da UPA Dr. THELMO,  na Avenida Engenheiro Davi Monteiro Lino -Centro.

Recebemos  a  demanda  de  que  estão  ocorrendo  furtos  de  bicicletas,

veículos e motocicletas, em todo entorno da UPA.  Há relatos de furto de bicicleta dentro

do  estacionamento  da  UPA,  e  furto  de  motocicletas  e  veículos  na  rua.  Os  furtos  têm

ocorrido tanto durante o dia quanto à noite.

0 reforço no patrulhamento é medida urgente e eficaz, que contribui com

a criação de um ambiente mais seguro e fortalece a relação de confiança entre a guarda
municipal e a  comunidade,  além de aumentar a  segurança,  prevenir crimes,  reforçar a

confiança da comunidade,  monitorar áreas de  risco e desencorajar comporiamentos de
risco.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado, subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões, 5 de novembro de 2025.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

INDICAÇÃO N° 4761/2025

Assunto:      Providências da secretaria de  lnfraestrutura para  realização de serviços de patrolamento e
nivelamento mecânico na Estrada São Benedito do Fogio -Condomínio Lagoinha.

lNDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam tomadas providências cabíveis da Secretaria de  lnfraestrutura para realização de

serviços de  patrolamento e  nivelamento  mecânico  na  Estrada  São  Benedito do  Fogio  -

Condomínio Lagoinha.

Esta   solicitação  justifica-se   pelas   condições   atuais  da  via,   que  têm

dificultado o tráfego e colocado em risco a segurança dos moradores e usuários. A falta

de  manutenção  adequada  compromete  a  mobilidade,  principalmente  em  períodos  de

chuva, quando a situação se agrava. lnclusive, têm ocorrido atolamentos de veículos que

trafegam pela estrada.

A realização do patrolamento e nivelamento mecânico contribuirá para a

melhoria   das   condições   de   trafegabilidade   da   estrada,   garantindo   segurança   e

acessibilidade aos moradores da região e a todos que utilizam a via.

Como  sugestão,  gostaríamos  de  indicar que  a  manutenção  da  estrada

seja realizada com raspa de asfalto ou pedras.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado, subscrevemos
agradecidos.

Sala das Sessões, 5 de novembro de 2025.

Vereador=
RAUJO
/ 2° Secretário
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 4762/2025

Assunto:      Providências,  com  urgência,  do  Serviço  Autônomo  de  Água  e  Esgoto  -  SAAE  quanto  ao
vazamento de esgoto,  ocorrendo  pela tampa do  poço de visita,  na  Rua  Primeiro de Julho,
próximo ao numeral  134 -Bairro 22 de Abril.

lNDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam tomadas providências cabíveis, com urgência, junto ao Serviço Autônomo de Água

e Esgoto -SAAE quanto ao vazamento de esgoto, ocorrendo pela tampa do poço de visita,
na  Rua  Primeiro de Julho, próximo ao numeral  134 -Bairro 22 de Abril.

Através de denúncia,  fomos  informados  que a  tampa do  poço de visita

está com um vazamento de esgoto, que se espalha pelo meio fio e pelo pavimento, e tem
causado incômodo pelo odor muito forte.

A preocupação dos moradores é para que não ocorram acidentes no local,

principalmente  com  motos,  em  razão  do  pavimento  se  encontrar encharcado,  além  da

possibilidade de  contaminação com o esgoto que fica  na superiície da via.  0  local  não
conta com sinalização para alertar os motoristas e pedestres, o que pode contribuir para

ocorrência de acidentes.

A vistoria é medida necessária para avaliação do problema relatado, para

que  sejam  tomadas  as  devidas  providências,  de  forma  a  solucionar  o  vazamento  de
esgoto no local. A sinalização do  local também se faz necessária,  até a finalização dos

serviços.  A presente demanda visa  à segurança do  local, tanto para  motoristas,  quanto

para moradores, além da preservação da saúde (vazamento de esgoto).

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado, subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões, 5 de novembro de 2025.

AUJO
Vereador`-`FP / 2° Secretário
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 4763/2025

Assunto:      Providências da secretaria de segurança e Defesa do cidadão para avaliar a instalação de
câmera de monitoramento do Col no cruzamento da Rua das Tulipas com a Avenida Adelaide
da Silva Bissoli,  no Parque Santo Antônio.

lNDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam  tomadas  providências  cabíveis  junto  à  Secretaria  de  Segurança  e  Defesa  do
Cidadão para avaliar a instalação de câmera de monitoramento do Col no cruzamento da

Rua das Tulipas com a Avenida Adelaide da Silva Bissoli, no Parque Santo Antônio.

A demanda chegou a nosso gabinete por meio de munícipes que residem

neste bairro e que almejam o aumento da vigilância.

A solicitação visa aumentar a segurança local e, como sugestão, citamos

o endereço estratégico e de grande fluxo de veículos e pessoas.

A  instalação  de  câmeras  de  monitoramento  do  Col   proporciona   um

ambiente seguro e forialece a relação de confiança entre a polícia e a comunidade, além

de aumentar o senso comum de segurança, prevenir crimes,  monitorar áreas de risco e

desencorajar comportamentos suspeitos.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado, subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões, 5 de novembro de 2025.

Vereador - PP / 2° Secretário
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CÂMARA MUNICIPAL  DE JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 4764/2025

Assunto:       Providências junto  à  Secretaria  de  Mobilidade  Urbana,  com  urgência,  para  a  manutenção
asfáltica  em  várics  pontos  da  Rua  Aparecido  Florêncio  lzidoro  -antiga  rua  18  -Parque
lmperial.

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam  tomadas  providências  cabíveis  junto  à  Secretaria  de  Mobilidade  Urbana,  com

urgência,  para  a  manutenção  asfáltica  em  vários  pontos  da  Rua  Aparecido  Florêncio

lzidoro -antiga rua  18 -Parque lmperial.

A  demanda  se  justifica  em  razão  de  o  pavimento  apresentar  muitas

avarias (buracos), trincas e outras deformações, pois se encontra deteriorado e em estado
crítico  de  conservação.  Todas  as  avarias  comprometem  o  quesito  segurança,  para  os

motoristas que trafegam pelo local.

0 problema no pavimento requer manutenção imediata, de forma a evitar

acidentes com  motociclistas e danos  nos veículos  que  por ali trafegam,  além  de  evitar

maior dano  ao  pavimento  como  um  todo.  No  local,  não  há  sinalização  para  alertar os

motoristas.  Sobre essa questão,  solicitamos seja sinalizado o local com  urgência,  antes

de  iniciar a manutenção,  de forma a prevenir acidentes com consequências/prejuízo ao

erário.

Como    sabemos,    a    manutenção    asfáltica/recomposição    é   medida

fundamental  para  garantir  a  segurança  no  tráfego  e  também  para  mitigar  pedidos  de

ressarcimentos de danos üudiciais e extrajudiciais) em face do município. E,  no caso em

tela, é medida necessária pelas razões descritas.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado, subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões, 5 de novembro de 2025.

Vereador --PP / 2° Secretário
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

INDICAÇÃO N° 4765/2025

Assunto:      Providências da secretaria de Mobilidade urbana para estudo técnico visando à implantação
de faixa de pedestres na Avenida Avareí, altura do n° 297,  nas proximidades do cruzamento
com a Rua da Saudade - Centro.

lNDICAMOS  ao  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito  Municipal  de  Jacareí  que

sejam tomadas providências cabíveis da Secretaria de Mobilidade Urbana para estudo técnico
visando  à  implantação  de  faixa  de  pedestres  na  Avenida  Avareí,  altura  do  n°  297,   nas

proximidades do cruzamento com a Rua da Saudade - Centro.

A  referida  demanda  surgiu  da  observação  atenta  deste  subscritor  que,
trafegando  pela  região,  identificou  a  ausência  de  local  adequado  para  travessia.   Nesse
sentido,  a travessia da via ocorre sem sinalização apropriada,  em meio a tráfego intenso de
veículos, o que representa risco à integridade dos cidadãos.

A implantação de faixa de pedestres  nesse local tem como objetivo central

promover a segurança, organização e acessibilidade no trânsito, sendo importante elencar os
prinoipais motivos que justificam a solicitação, quais sejam:

•    Garantir  a  segurança  dos  pedestres  na  travessia  da  via  pública  em

comento, considerando que a faixa oferece prioridade legal para o pedestre, organiza o fluxo
de    trânsito    e    contribui    para    a    redução    de    acidentes   envolvendo    atropelamentos,
especialmente em áreas com grande fluxo de pessoas, como a da presente demanda;

•     Redução de custos com acidentes.  lsso porque a implantação de faixas

diminui  custos  sociais  e  municipais  relacionados  a acidentes de trânsito,  hospitalizações  e

prejuízos à vida humana.

Diante do  exposto,  solicitamos que essa  Secretaria  avalie a viabilidade de

implantação de faixa de travessia de pedestres no referido trecho.

Na  certeza  de  recebermos  especial  atenção  ao  indicado,  subscrevemos
agradecidos.

Sala das Sessões, 5 de novembro de 2025.

Vereador - P / 2° Secretário
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 4766/2025

Assunto:      Providências da  Secretaria  de  lnfraestrutura  para  a  retirada  do toco  de  árvore,  e  imediata
reconstrução da calçada, na Rua Chafic Mogames, n° 37 -Bandeira Branca 11.

lNDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam tomadas providências cabíveis junto à Secretaria de lnfraestrutura para a retirada

do toco de árvore, e imediata reconstrução da calçada, na Rua Chafic Mogames, n° 37 -

Bandeira  Branca  11.

lmportante registrar que a prefeitura realizou a supressão de uma espécie

arbórea neste local, mas não realizou a retirada do toco nem a manutenção da calçada,

após a supressão -a solicitação constante neste ofício encontra fundamento no artigo 30,

da  Lei Complementar n.° 68/2008. A preocupação dos moradores e nossa é que o local

pode ofereG=r risco de acidentes (queda dos pedestres que por ali circulam, da maneira
em que se encontra a calçada). A retirada do toco da árvore e a manutenção imediata da
calçada  evitará  quedas e  atenderá  ao disposto  no  Código de  Obras e  Edificações  (Lei

Complementar n° 101/2018).

A   demanda   ainda   encontra   fundamento   no   direito   à   segurança   e

acessibilidade dos pedestres que transitam pela calçada,  além de ser medida essencial

para reduzir os riscos de acidentes, com melhoria da fluidez dos moradores e pedestres.
A  presente  solicitação também  se justifica  pelas  condições  precárias  da  calçada,  num
local de grande circulação de pedestres. A manutenção da calçada também visa mitigar

futuros pedidos de ressarcimentos de danos üudiciais e extrajudiciais) a que o município

pode ser demandado.  E,  no caso em tela,  é  medida  urgente  para que acidentes sejam
evitados.

0 cumprimento das normas previstas no Código de Obras e Edificações

no tocante à construção e manutenção das calçadas, além de uma obrigação, é medida
de  prevenção,  segurança  e  organização  do  fluxo  de  pedestres,  que  visa  garantir  o
atendimento das normativas de segurança e acessibilidade.

Sugerimos,   ainda,   que  de  imediato,   o  local  seja  sinalizado,  evitando

quedas até a manutenção completa da calçada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRo  -JACAREl  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR
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agradecidos.

CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

MLO

lndicacão n° 4766/2025 -Vereador Jean Araúio -fls. 2/2

Na certeza de recebemos especial atenção ao indicado, subscrevemos

Sala das Sessões, 5 de novembro de 2025.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 4767/2025

Assunto:      Providências  urgentes  do  Serviço  Autônomo  de  Água  e  Esgoto  (SAAE)  para  vistoria  e
manutenção  do  poço  de  visita  localizado  na  Avenida  Prof.a  Beatriz  Junqueira  da  Silveira
Santos, em frente ao n° 346, no Jardim Pedramar.

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam tomadas providências URGENTES junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto

(SAAE) para vistoria e manutenção do poço de visita localizado na Avenida Prof.a Beatriz
Junqueira da Silveira Santos, em frente ao n° 346, no Jardim Pedramar.

A   tampa   do   poço   de   visita   encontra-se   em   superfície   danificada,

necessitando de  intervenção  URGENTE  para execução do acabamento estrutural e da
impermeabilização da área ao redor da entrada do poço, com o devido ajuste de altura da

tampa ao nível da via.

Moradores    manifestam    preocupação    com    o    risco    de    acidentes,
especialmente envolvendo motociclistas, em  razão das condições precárias do entorno.
No local, foi realizada  uma tentativa de sinalização improvisada para alertar motoristas e

evitar danos aos veículos.

A vistoria é imprescindível para avaliação técnica do problema e adoção

das  medidas  corretivas  necessárias.   Recomenda-se,  ainda,  que  o  SAAE  mantenha
sinalização adequada no local até a conclusão dos serviços, garantindo a segurança viária

e dos pedestres.

Na cerieza de recebermos especial atenção ao indicado, subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões, 5 de novembro de 2025.

/ 2o Secretário
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 4768/2025

Assunto:      Providências junto  à  Secretaria  de  Esportes e  Recreação  para  a  manutenção  no  piso  da
quadra poliesportiva localizada na Estrada do Tanquinho, n° 2380 -Jardim Pedramar.

lNDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam tomadas providências cabíveis junto à Secretaria de Espories e Recreação para a
manutenção no piso da quadra poliesporiiva localizada na Estrada do Tanquinho, n° 2380
- Jardim Pedramar.

0   local   encontra-se   em   condições   insatisfatórias   para   o   uso   da

comunidade,  tendo  em  vista  que  a  superiície  encontra-se  com  a  pintura  desgastada,
ressecada e áspera, condições que comprometem a segurança e a qualidade da prática
esportiva e recreativa.

A manutenção do piso,  incluindo a troca ou  revitalização da camada de

pintura epóxi ou  asfáltica,  é essencial  para garantir uma superiície adequada,  segura e
confortável  para  os  usuários,  principalmente  crianças,  jovens  e  demais  membros  da

comunidade que utilizam o espaço regularmente.

A   intervenção   contribuirá   para   a   preservação   do   espaço   público,

promovendo a inclusão social, a prática de atividades físicas e o bem-estar da população
local.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado, subscrevemos
agradecidos.

Sala das Sessões, 5 de novembro de 2025.

Vereador - PP / 2° Secretário
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CÂMARA MUNICIPAL  DE JACAREÍ  i SP
PALACIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 4769/2025

Assunto:      Providências  da  Secretaria  de  lnfraestrutura  para  a  poda  da  árvore situada  na  entrada  do
Jardim Santana,  no acesso pela Rodovia Presidente Dutra.

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam  tomadas  providências  cabíveis  da  Secretaria  de  lnfraestrutura  para  a  poda  da
árvore situada na entrada do Jardim Santana,  no acesso pela Rodovia Presidente Dutra.

Há  uma árvore  na estrada que oferece  riscos,  principalmente durante o

período de chuvas e ventos fortes, em razão dos galhos estarem muito crescidos e haver
conflito  com  a  fiação,  o  que  pode  deixar o  bairro  sem  fornecimento  de  energia.  Outro

problema que pode ocorrer, é a queda dos galhos sobre os veículos que por ali trafegam.

Segundo informações, outras árvores da rua foram podadas, porém essa,

que está em situação mais crítica, não recebeu atendimento.

Encaminhamos  a  solicitação  de  poda  dos  galhos,   como  medida   de

segurança  para  o  local,  tanto  para  os pedestres quanto  para  os  motoristas que  por ali

circulam.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado, subscrevemos
agradecidos.

Sala das Sessões, 5 de novembro de 2025.
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